
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

PROCESSO Nº 66.681/2023 – TJMA
CONTRATO Nº 0089/2024 – TJMA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.020/2024 – TJMA 

CONTRATO  DE  FORNECIMENTO  QUE
ENTRE  SI  CELEBRAM  O  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO E A
EMPRESA TECNETWORKING SERVIÇOS E
SOLUÇÕES EM TI LTDA. 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, com sede na cidade de São
Luís,  Estado  do  Maranhão,  situado  à  Av.  Pedro  II,  s/nº,  Centro,  Palácio  “Clóvis
Bevilácqua”, Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 05.288.790/0001-76,
representado  pelo  seu  Presidente  o  Desembargador JOSÉ  DE  RIBAMAR  FROZ
SOBRINHO, inscrito no CPF sob o nº 408.644.643-04, portador da Carteira de Identidade
RG 777240/SSP-MA, doravante denominado  CONTRATANTE, de outro e a  EMPRESA
TECNETWORKING SERVIÇOS E SOLUÇÕES EM TI LTDA, CNPJ Nº 21.748.841/0001-
51, sediada à  Av. Presidente Castelo Branco 249, A, Bairro Timbó, Abreu e Lima/PE –
CEP:  53.520-020,  Telefones:  PE:  (81)  3541-4912,  SP:  (11)  3230-2592,  Email:
sac@tecnetbr.com, Site: www.tecnetbr.com, neste ato representada pelo Sr.  ZAIMISON
ANTONES  RODRIGUES  CARTAXO,  portador  da  Carteira  de  Identidade  nº  7908028
SDS/PE e  CPF  nº  093.902.504-39,  doravante  denominado  CONTRATADA,  tendo em
vista o que consta o Processo Administrativo  nº 66.681/2023, decorrente da licitação na
modalidade Pregão Eletrônico nº 90.020/2024 e em observância ao disposto na Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislações aplicadas à matéria, têm entre si justo
e contratado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO

1.1. Aquisição de licenças de uso para os softwares Microsoft PowerBI PREMIUM P1/A4
e  Microsoft  PowerBI  Pro,  consoante  as  especificações  constantes  no  Termo  de
Referência do Edital do PE nº 90.020/2024.

Item Especificação Quant. Valor unitário
(R$)

Valor total 
(R$)

01

Licenças Microsoft PowerBI
PREMIUM

P1/A4, no modelo SaaS (Software
as a Service), incluindo

atualizações e suporte. Validade
por 12 meses.

01
R$ 271.800,00 R$271.800,00 

02 Licenças de uso para o software 50 R$ 545,00 R$ 27.250,00 
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Microsoft Power BI Pro no modelo
SaaS (Software as a Service),

incluindo atualizações e suporte.
Validade por 12 meses.

VALOR TOTAL DE R$ 299.050,00 (duzentos e noventa e nove mil e cinquenta
reais).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contados da assinatura do
contrato, com eficácia a partir da publicação no PNCP, na forma dos artigos 105 da Lei n°
14.133, de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR

3.1 O valor total para o objeto deste Contrato é de R$ 299.050,00 (duzentos e noventa e
nove mil e cinquenta reais), incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos e
indiretos, incidentes sobre o objeto fornecido.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. Os recursos orçamentários para atender ao pagamento do objeto deste Contrato
correrão à Dotação Orçamentária seguinte:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04901 - Fundo Especial de Modernização e 
Reaparelhamento do Judiciário - FERJ; 
FUNÇÃO: 02 – Judiciária; 
SUBFUNÇÃO: 061 – Ação Judiciária; 
PROGRAMA: 0543 – Prestação Jurisdicional; 
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 6003 - Ações de Tecnologia e Segurança da Informação e 
Comunicação - FERJ; 
NATUREZA DE DESPESA: 339040 - Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação.
4.2. As despesas inerentes à execução deste Contrato serão liquidadas através da Nota 
de Empenho n° 2024NE001255 - FERJ, emitida em 28/06/2024, à conta da dotação 
orçamentária especificada nesta cláusula.

4.3.  A  CONTRATADA  emitirá  Nota  Fiscal  em  observância  à  unidade  orçamentária
emissora  da  nota  de  empenho  que  albergou  a  aquisição, FUNDO  ESPECIAL  DE
MODERNIZAÇÃO  E  REAPARELHAMENTO  DO  JUDICIÁRIO  -  FERJ,  CNPJ:
04.408.070/0001-34.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1 O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da CONTRATADA,
por Ordem Bancária, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da finalização da
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liquidação da despesa, quando mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação,
cumpridos os seguintes requisitos:
a) Apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da emissão
(nota fiscal eletrônica, se for o caso), acompanhada da prova de regularidade para com as
fazendas Federal, Estadual e Municipal; da regularidade relativa à Seguridade Social; do
certificado de regularidade do FGTS e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas –
CNDT, emitida pela justiça do Trabalho. 
5.2 O pagamento somente será realizado após o recebimento definitivo do objeto, desde
que não se verifique defeito ou imperfeições. 
5.3 A Nota fiscal apresentada em desacordo com o estabelecido no edital, no termo de
referência ou com qualquer circunstância que desaconselha o pagamento será devolvida
à CONTRATADA com a interrupção do prazo previsto para pagamento. A nova contagem
do prazo será iniciada a partir da respectiva regularização. 
5.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o LICITANTE vencedora
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos
moratórios devidos pelo TJMA, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo
pagamento da nota fiscal/fatura será calculado por meio da aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso

I =
TX

I =
6/100

I = 0,00016438
365 365

TX = taxa percentual anual = 6% (seis por cento).

5.5  Nenhum  pagamento  será  efetuado  à  CONTRATADA  enquanto  pendente  de
liquidação qualquer obrigação financeira e documentação. Esse fato não será gerador de
direito a reajuste de preços ou a atualização monetária. 
5.6 O TJMA, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir,
cautelar  ou  definitivamente,  do  montante  a  pagar  à  CONTRATADA,  os  valores
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas.

CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

6.1. As entregas deverão ser efetuadas após a assinatura do contrato no prazo de 03
(três) dias úteis;
6.2.  A entrega  será  através  de  link  disponibilizado  pela  contratada  para  acesso  ao
download  da  ferramenta  e,  se  for  o  caso,  disponibilizar  as  credenciais  para  uso  do
software  em  nuvem.  Os  dados  devem  ser  enviados  para  os  seguintes  e-mails:
csi@tjma.jus.br e dadilton@tjma.jus.br;
6.3. No ato da entrega, o responsável emitirá TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

mailto:dadilton@tjma.jus.br
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relacionando o objeto recebido, nos termos da Nota Fiscal;
6.4. O período de inspeção será de até 02 (dois) dias, contados da data de emissão do
TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO;
6.5.  O  técnico  do  TJMA  fará  a  instalação  das  licenças  e  efetuará  os  testes  de
conformidade.  Para  esses testes  e  instalação poderá  ser  solicitada,  se  necessário,  o
auxílio de técnico representante da Contratada;
6.6.  Findo  o  prazo  de  inspeção  e  comprovada  a  conformidade  do  objeto  com  as
especificações exigidas neste Termo de Referência, o fiscal do contrato emitirá o TERMO
DE RECEBIMENTO DEFINITIVO.
6.4. A contratação seguirá o modelo de execução detalhado abaixo, que estabelece as
etapas e  responsabilidades para a aquisição e  garantia  do  objeto,  visando garantir  a
eficiência, transparência e cumprimento dos objetivos do contrato.

Etapa Descrição

1 Entrega do objeto

A  CONTRATADA  realizará  a  entrega  das
licenças  em  conformidade  com  as
especificações  técnicas  e  demais  condições
estabelecidas no Termo de Referência.

2 Testes de Funcionamento

Após  o  recebimento  das  licenças,  O
CONTRATANTE  realizará  testes  em  cada
equipamento para garantir  seu funcionamento
adequado  e  a  ausência  de  defeitos  de
fabricação.

3 Garantia dos Equipamentos

A garantia  dos  equipamentos  será  fornecida
pelo  fabricante,  devendo  a  CONTRATADA
fornecer  suporte  para  acionar  a  garantia
conforme necessário.

4 Monitoramento da Garantia

Será realizado o monitoramento do período de
garantia  e  qualquer  problema  será
acompanhado e gerenciado de acordo com as
regras estabelecidas no Termo de Referência.

CLÁUSULA SÉTIMA  – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7.1 Prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo
representante ou preposto da CONTRATADA.
7.2  Liquidar  o  empenho  e  efetuar  o  pagamento  à  contratada,  dentro  dos  prazos
preestabelecidos em contrato, desde que todos os requisitos tenham sido atendidos.
7.3 Receber o objeto fornecido pela CONTRATADA que esteja em conformidade com a
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proposta aceita, conforme inspeções realizadas.
7.4  Nomear  Gestor  e  Fiscais  Técnico,  Administrativo  e  Requisitante  do contrato  para
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato.
7.5 Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento
do contrato.
7.6  Observar  o  cumprimento  dos  requisitos  de  qualificação  profissional  exigidos  nas
especificações técnicas e nas atribuições, solicitando à CONTRATADA as substituições e
os treinamentos que se verificarem necessários.
7.7 Documentar as ocorrências havidas e controlar as ligações realizadas.
7.8  Comunicar  às  autoridades  irregularidades  ocorridas  e  atos  ilícitos  cometidos  pela
CONTRATADA.
7.9  Permitir  o  acesso  de  funcionários  da  CONTRATADA,  quando  necessário,  para
conserto do objeto do contrato.
7.10  Comunicar  à  contratada  todas  e  quaisquer  ocorrências  relacionadas  com  o
fornecimento da solução de TIC.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto ao Contratante, que deverá
responder pela fiel execução do contrato;
8.2 Ser responsável por reparar quaisquer danos diretamente causados ao Contratante
ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados,
em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da
fiscalização ou o acompanhamento da execução do contrato pelo Contratante.
8.3 Ser  responsável  pelos  encargos trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais,
resultantes da execução do contrato.
8.4 Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei e no Termo
de Referência.
8.5 Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização
do Contrato, inerentes à execução do objeto contratual.
8.6 Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pelo Contratante, cujo
representante  terá  poderes para  sustar  o  fornecimento,  total  ou  parcial,  em qualquer
tempo, desde que motivadas as causas e justificativas desta decisão.
8.7 A Contratada deverá, se necessário, disponibilizar técnico para instalar os software(s).
Após instalados e emitido o termo de recebimento definitivo, a garantia será apenas para
o produto, a que for dada pelo fabricante, ficando a cargo da Contratada o fornecimento
de nova mídia para substituir a atual, em caso de defeito;
8.8 A Contratada deverá fornecer garantia contra defeitos na mídia de distribuição, nos
manuais, e nos produtos propriamente ditos;
8.9 A Contratada deverá manter suporte, via telefone, e-mail e Internet, cobrindo também
a instalação e dúvidas de uso dos produtos, no que se refere a defeitos no programa de
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distribuição, nos manuais, e nos produtos propriamente ditos;
8.10 Ficará a cargo da Contratada sanar os problemas que possam ocorrer nos casos de
reinstalação dos software(s).

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE DE PREÇOS
9.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano,
contado da data do orçamento estimado.
9.2  Após  o  interregno  de  um  ano,  os  preços  iniciais  serão  reajustados,  mediante  a
aplicação do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anualidade.
9.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
9.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
9.5  Nas  aferições  finais,  o  índice  utilizado  para  reajuste  será,  obrigatoriamente,  o
definitivo.
9.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais  ser  utilizado,  será  adotado,  em substituição,  o  que vier  a  ser
determinado pela legislação então em vigor.
9.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial,  para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado
que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar  o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
10.2.  Serão  aplicadas  ao  contratado  que  incorrer  nas  infrações  acima  descritas  as
seguintes sanções:
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I – advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar  a  imposição de penalidade mais  grave (art.  156,  §2º,  da  Lei  nº
14.133, de 2021);
II  –  impedimento  de  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as  condutas  descritas  nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
III - declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º,
da Lei nº 14.133, de 2021);
IV – multa:
10.3  Em  caso  de  atraso  injustificado  na  execução  do  objeto  licitado,  sujeitar-se-á  o
licitante vencedor à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, e por ocorrência,
até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, recolhida no prazo
máximo de 10 (dez) dias, uma vez comunicada oficialmente;
10.4  A multa  a  que  alude  o  item anterior  não  impede  que  a  Administração  rescinda
unilateralmente o contrato e aplique outras sanções previstas em lei;
10.4.1 Multa de até 5% (cinco por  cento),  calculada sobre o valor do contrato ou do
empenho,  no  caso  do  licitante  vencedor  não  cumprir  rigorosamente  as  exigências
contratuais ou deixar de receber a Nota de Empenho, salvo se decorrente de motivo de
força maior definido em Lei, e reconhecido pela autoridade competente; 
10.5 O valor das multas referidas no subitem 10.2, IV
 e no subitem 10.1 poderá ser descontado de qualquer fatura ou crédito existente no
TJMA;
10.6 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput  e  parágrafos  do  art.  158  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  para  as  penalidades  de
impedimento  de  licitar  e  contratar  e  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou
contratar.

CLÁUSULA ONZE – DA SUSTENTABILIDADE 
11.1 Sendo o objeto da pretensa contratação, aquisição de licenças de software, com
atualizações  evolutivas  e  corretivas,  não  serão  exigidos  critérios  relacionados  à
sustentabilidade.

CLÁUSULA DOZE  – DA ANTICORRUPÇÃO
12.1. A CONTRATADA declara conhecer as normas de prevenção à corrupção, previstas
na legislação brasileira, dentre elas a Lei Federal nº 12.846/13 e seus regulamentos, e se
compromete, por si,  a cumpri-las fielmente,  e observando os princípios da legalidade,
moralidade,  probidade,  lealdade,  confidencialidade,  transparência,  eficiência e respeito
aos valores preconizados no Código de Ética Profissional,  Conduta e Integridade dos
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Servidores do Poder Judiciário do Estado do Maranhão (RES GP 59/2021).

CLÁUSULA TREZE – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
13.1. Após a assinatura do contrato de TIC, a unidade requisitante indicará o Gestor e os
fiscais  técnico e demandante.  O Diretor-Geral  indicará o fiscal  administrativo,  servidor
alheio  ao  departamento  de  TIC.  A partir  dessas  indicações,  a  Presidência  do  TJMA
designará a equipe de gestão e fiscalização contratual através de Portaria específica.
13.2  Os  fiscais  do  contrato  terão  competência  para  liquidar  as  faturas  apresentadas
(atesto),  encaminhando-as  ao  pagamento,  notificar  empresas  e  solicitar  aplicação  de
sanções.
13.3  A  gestão  do  referido  contrato  ficará  sob  a  responsabilidade  da  Diretoria  de
Informática e Automação, conforme Resolução GP 21/2018.
13.4 O gestor do contrato emitirá a Ordem de fornecimento de bens (OFB) para a entrega
dos bens desejados.
13.5  A Contratada  deverá  fornecer  equipamentos  com  as  mesmas  configurações  e
quantidades definidas na OFB.
13.6 Mecanismos formais de comunicação:
13.6.1. Sempre que se exigir, a comunicação entre o Gestor ou Fiscal do Contrato e a
CONTRATADA deverá ser formal, considerando-se como documentos formais, além de
documentos do tipo ofício, as comunicações por correio eletrônico e/ou por software de
gestão de contratos.
13.6.2 O Gestor ou Fiscal do Contrato e a CONTRATADA responderão todas as questões
sobre o contrato a ser firmado, procurando solucionar todos os problemas que surgirem,
dentro dos limites legais e da razoabilidade.
13.6.3 São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre o Contratante e a
Contratada, os seguintes:
a – Sistema de abertura de chamados; 
b – E-mails;
c – Ordem de Serviço; 
d – Ata de Reunião;
e – Ofício;
13.7 Fiscalização:
13.7.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput) , nos
termos da RESOL-GP - 212018 - que dispõe sobre a gestão e fiscalização dos contratos
administrativos celebrados pelo Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão e estabelece
rotinas para apuração e aplicação de sanções Administrativas às empresas contratadas.
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CLÁUSULA  QUATORZE  –  DO  TRATAMENTO  E  DA  PROTEÇÃO  DE  DADOS
PESSOAIS 
14.1. É dever das partes contratantes observar e cumprir as regras impostas pela Lei
Federal nº 13.709/18 (LGPD), suas alterações e regulamentações posteriores, devendo
ser observadas, no tratamento de dados,  no âmbito do CONTRATANTE, a respectiva
finalidade específica, a consonância ao interesse público e a competência administrativa
aplicável.
14.2.  É  vedada  à  CONTRATADA  a  utilização  de  dados  pessoais  repassados  em
decorrência da contratação para finalidade distinta daquela do objeto do Contrato, sob
pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.
14.3.  A  CONTRATADA deverá  adotar  e  manter  medidas  de  segurança,  técnicas  e
administrativas  aptas  a  proteger  os  dados  pessoais  armazenados,  processados  ou
transmitidos  em decorrência  do  Contrato  contra  acessos não autorizados e  situações
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, vazamento ou qualquer forma de
tratamento inadequado ou ilícito.
14.4  Caberá  à  CONTRATADA  implantar  política  para  tratamento,  com  ênfase  na
prevenção  ao  vazamento  de  dados,  comprometendo-se  a  manter  o  sigilo  e  a
confidencialidade  de  todas  as  informações  repassadas  em  decorrência  da  execução
contratual.
14.5. A CONTRATADA compromete-se ao correto processamento e armazenamento dos
dados  pessoais  a  ela  atribuídos  em  razão  de  eventuais  relações  trabalhistas  e/ou
contratuais havidas em decorrência da contratação por este CONTRATANTE.
14.6. A CONTRATADA deverá adotar as medidas de segurança e proteção dos dados
pessoais  porventura  recebidos  durante  e  após  o  encerramento  da  vigência  do  pacto
administrativo  celebrado  com  o  CONTRATANTE,  com  vistas,  principalmente,  a  dar
cumprimento às obrigações legais ou regulatórias do controlador, respeitando os prazos
legais trabalhistas, previdenciários e fiscais para a guarda de tais dados, nos termos do
art. 16, inciso I, da Lei Federal nº. 13.709/18.
14.7. A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente ao CONTRATANTE, titular dos
dados, e à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) a ocorrência de incidente
de  segurança  que  possa  acarretar  risco  ou  dano  relevante  ao  titular  dos  dados,  em
consonância com as providências dispostas no art. 48 da Lei Federal nº 13.709/18.
14.8.  Para a execução do objeto deste Contrato,  em observância ao disposto na Lei
Federal  nº  13.709/18  (LGPD),  na  Lei  Complementar  nº  101/2000  (Lei  de
Responsabilidade Fiscal), na Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), na
Resolução GP nº 13/2021, que Institui a Política de Privacidade dos Dados das Pessoas
Físicas no Poder Judiciário do Estado do Maranhão e ao princípio da transparência, A
CONTRATADA e seu(s) representante(s) fica(m) ciente(s) do acesso e da divulgação, por
este CONTRATANTE, de seus dados pessoais, tais como número do CPF, RG, estado
civil, endereço comercial, endereço residencial e endereço eletrônico.
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CLÁUSULA QUINZE - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina a Lei Federal nº 14.133,
de 01 de Abril de 2021.
15.2. A Contratada se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, em ate 25% (vinte e cinco por cento) dos
valores inicialmente pactuados, nos termos dos artigos 124 e 125 da Lei no 14133/2021
15.3. As alterações contratuais, se houverem, serão formalizadas por meio de Termos
Aditivos, numerados em ordem crescente e serão exigidas as formalidades do Contrato
originalmente elaborado.

CLÁUSULA DEZESSEIS – EXTINÇÃO CONTRATUAL

16.1. O CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, de pleno direito, independentemente
de interpelação judicial  ou  extrajudicial,  sem que assista  à CONTRATADA o direito  a
qualquer indenização, nos casos previstos nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21.
16.2.  Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados  nos  autos  do
Procedimento Administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
16.3. A rescisão de que trata o item 16.1, exceto quando se tratar de caso fortuito, força
maior  ou razões de interesse público,  acarretará a retenção dos créditos decorrentes
deste contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA DEZESSETE – DA SUBCONTRATAÇÃO
17.1.  Não será permitida, em qualquer hipótese, a subcontratação dos itens previstos
nessa licitação.

CLÁUSULA DEZOITO- DA VINCULAÇÃO
18.1. O presente contrato tem fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021, de 01 de Abril
de 2021.
18.2. O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato
e aos documentos que integram o Processo Administrativo n° 66681/2023– TJ/MA, e que
são  partes  integrantes  deste  contrato,  independente  de  transcrição,  o  Edital  PE
90.020/2024,  o  Termo  de  Referência,  a  Proposta  de  Preços  da  CONTRATADA e  da
DECISÃO-GP – 57292024.

CLÁUSULA DEZENOVE - DA PUBLICAÇÃO
19.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação deste Contrato, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), em obediência ao disposto no artigo 94, CAPUT, da Lei
Federal nº 14.133/2021, de 01 de Abril de 2021, bem como suas alterações.

19.2  Este  contrato  após  assinado  e  publicado  estará  disponível  no  Portal  da
Transparência  do  TJMA:  http://www.tjma.jus.br/financas/index.php?
acao_portal=menu_contratos

http://www.tjma.jus.br/financas/index.php?acao_portal=menu_contratos
http://www.tjma.jus.br/financas/index.php?acao_portal=menu_contratos
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CLÁUSULA VINTE – DO FORO
20.1 Elegem as partes contratantes o Foro desta cidade, para dirimir todas e quaisquer
controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E,  por  assim estarem justas  e  contratadas  as  partes,  por  seus  representantes
legais, assinam o presente Contrato de inteiro teor.

Datado e assinado eletronicamente.

Desembargador JOSÉ DE RIBAMAR FROZ SOBRINHO
Presidente do TJMA

CONTRATANTE

ZAIMISON ANTONES RODRIGUES CARTAXO
Representante da Empresa

CONTRATADA
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